
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e 

instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do 

consumo de água em moradias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011 

Parágrafo único. No caso de empreendimentos com recursos do FAR, 

poderão ser financiados também equipamentos de educação, saúde e outros 

equipamentos sociais complementares à habitação, nos termos do regulamento. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011 

 

Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às 

subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, 

observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e 

do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações 

no âmbito do PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 

devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1º desta Lei, tem como meta 

promover a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades 

habitacionais, a partir de 1º de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das 

quais, no mínimo, 220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio 

de concessão de subvenção econômica na forma do inciso I do § 1º do art. 6º-B, nas 

operações de que trata o inciso III do caput do art. 2º, a beneficiários finais com renda 

de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores 

consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais." 
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Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 

complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 

federal mediante projeto de lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os 

recursos previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Márcio Fortes de Almeida 
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